
ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1. Contratação de seguro para a frota de veículos oficiais do Município de Cândido Rodrigues/SP, com
cobertura contra danos materiais, danos corporais, danos morais e assistência 24 (vinte e quatro) horas,
conforme detalhamento informado neste Termo de Referência.
1.2.  A cobertura mínima da apólice também deve observar o que consta no item 03 deste Termo de
Referência.
1.3. A descrição dos veículos objeto desta licitação estão separados por lote, de acordo com o quadro
abaixo:

LOTE I – CONSELHO TUTELAR
SEQ. VEÍCULO VALOR MÁXIMO

FRANQUIA
VALOR MÁXIMO

DO PRÊMIO
01 RENAULT  /  KWID  ZEN  1.0  12V  SCE  /  FLEX,  PLACA

CUF6J77.
R$ 2.718,00 R$ 2.509,74

VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA PAGAMENTO DO LOTE → R$ 2.509,74

LOTE II – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
SEQ. VEÍCULO VALOR MÁXIMO

FRANQUIA
VALOR MÁXIMO

DO PRÊMIO

01 CHEVROLET  NOVA  MONTANA  PICK  UP  LS  1.4,
ECONOFLEX, 2019, FLEX, PLACA EPA6563 

R$ 2.635,20 R$ 3.149,82

VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA PAGAMENTO DO LOTE → R$ 3.149,82

LOTE III – SAÚDE
SEQ. VEÍCULO VALOR MÁXIMO

FRANQUIA
VALOR MÁXIMO

DO PRÊMIO
01 IVECO  DAILY  45,  170VREV,  BUS,  2022/2023,  DIESEL,

PLACAS FHH1A76
R$ 14.823,60 R$ 5.440,10

02 ESP/CAMINHONET E AMBULANCIA/PEUGEOT,  2018/2019,
FLEX, PLACAS FMF2958

R$ 8.631,60 R$ 5.806,94

03 RENAULT  AMBULÂNCIA,  2017/2018,  FLEX,  PLACAS
GCC2906

R$ 30.457,20 R$ 10.986,88

04 RENAULT  MASTER  MBUS  L3H2,  2022/2023,  DIESEL,
PLACAS FQK2I77

R$ 13.318,80 R$ 4.956,42

05 CHEVROLET SPIN LT 1.8L, 8V, 2014/2014, FLEX, PLACAS
FQH-5835.

R$ 2.859,60 R$ 2.460,73

06 RENAULT LOGAN 1.0, 2022/2023, FLEX, PLACAS FPM2F31 R$ 2.743,20 R$ 2.318,39

07 RENAULT  MASTER  AMBULÂNCIA,  2022/2023,  FLEX,
PLACAS GHP8E15

R$ 36.969,60 R$ 11.185,69

08 RENAULT  NOVO  LOGAN  1.6,  2019/2020,  FLEX,  PLACAS
EJA9533

R$ 2.612,40 R$ 2.303,44

09 VW  NOVA  SAVEIRO,  1.6,  8V,  2014/2015,  FLEX,
AMBULÂNCIA, PLACAS FCM0987

R$ 9.136,80 R$ 5.621,57

10 VW NOVO GOL TRENDLINE 1.0, 12V, GVI 2016/2017, FLEX,
PLACAS FBY6569

R$ 2.504,40 R$ 2.297,04

VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA PAGAMENTO DO LOTE → R$ 53.377,20
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LOTE IV – AGRICULTURA
SEQ. VEÍCULO VALOR MÁXIMO

FRANQUIA
VALOR MÁXIMO

DO PRÊMIO
01 FIAT  CAMIONETA  NOVA  STRADA  ENDURANCE  CS  1.4,

2022/2022, FLEX, PLACAS DIE4C17
R$ 2.818,80 R$ 3.322,29

VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA PAGAMENTO DO LOTE → R$ 3.322,29

LOTE V – TRANSPORTE
SEQ. VEÍCULO VALOR MÁXIMO

FRANQUIA
VALOR DO

PRÊMIO

01 IVECO BUS 10-19E (ADAPTADO),  2021,  DIESEL,  PLACAS
BXD8B15.

R$ 17.451,60 R$ 7.025,19

02 MERCEDES  BENZ  MICROONIBUS  LO916,  ESCOLAR,
DIESEL, 2022/2023, PLACAS FWV5D42

R$ 12.331,20 R$ 5.443,49

03 MERCEDES  BENZ  MICROONIBUS  LO916,  ESCOLAR,
DIESEL, 2022/2023, PLACAS GEQ4D71

R$ 12.331,20 R$ 5.443,49

04 MERCEDES  BENZ  SPRINTER  VAN  ESCOLAR,  DIESEL,
2018/2019, PLACAS FNC5494

R$ 11.278,80 R$ 4.803,47

05 MERCEDES  BENZ  MICROONIBUS  L0812,  DIESEL,
2009/2010, PLACAS DJM1B93

R$ 2.198,40 R$ 3.029,87

06 MARCOPOLO  ONIBUS  VOLAIRE  V6I,  DIESEL,  2014/2014,
PLACAS FOE5615

R$ 6.268,80 R$ 2.955,23

07 MERCEDES BENZ  ONIBUS, DIESEL,  2002/2003,  PLACAS
LOC9160

R$ 5.073,60 R$ 3.526,06

08 RENAULT  MASTER  FURGÃO  GRAND  2.3,  16V,  DIESEL,
2016/2017, PLACAS FJA4589

R$ 9.553,20 R$ 3.678,99

09 SCANIA  ÔNIBUS  K112,  DIESEL,  1988/1989,  PLACAS
CGS7958

R$ 2.450,40 R$ 3.079,34

10 MARCOPOLO  MICROONIBUS  VOLARE  V6L,  DIESEL,
2005/2006, PLACAS DJP3009

R$ 3.446,40 R$ 2.863,37

11 VW  ÔNIBUS  15.190  EOD  E.  HD  ORE  TRASNPORTE
ESCOLAR, DIESEL, 2020/2021, PLACAS GAA1D32

R$ 18.490,80 R$ 7.670,65

12 VW NOVO GOL TRENDLINE 1.0, 12V, GVI 2016/2017, FLEX,
PLACAS FBP0244

R$ 2.504,40 R$ 2.297,04

13 RENAULT  KWID  ZEN,  1.0,  2021/2022,  FLEX,  PLACAS
GAR8G17

R$ 2.718,00 R$ 2.509,74

VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA PAGAMENTO DO LOTE → R$ 54.325,93

Valor estimado total  R$ 116.684,98 (cento e dezesseis mil,  seiscentos e oitenta e quadro reais e
noventa e oito centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. As contratações decorrentes deste procedimento licitatório serão formalizadas mediante adjudicação
e homologação da empresa vencedora do certame, e os termos de contratos ou instrumentos substitutivos
aos  contratos  formalizados  pelo  órgão  Contratante,  estando  sujeitos  à  disciplina  da  Lei  Federal  nº
14.133/21.
2.2. A contratação dos serviços de seguro para a frota de veículos do município de Cândido Rodrigues
visa à preservação do patrimônio contra acidentes causados por fatores externos (colisão, incêndio, roubo
e furto), que podem acarretar danos ao município e a terceiros. Assim, a contratação de seguro total
proporcionará  proteção  à  frota  e  aos  passageiros  no  caso de  envolvimento  dos  veículos  oficiais  em
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sinistros,  possibilitando  maior  facilidade  na  recuperação  e  no  ressarcimento  de  possíveis  danos que
possam ocorrer, mantendo um padrão de segurança que venha a minimizar os riscos de possíveis perdas
patrimoniais.
2.3. A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade da cobertura de
seguro total  para os veículos relacionados neste Termo de Referência, pertencentes à frota oficial  do
município  de Cândido Rodrigues,  visando assegurar  a  restituição financeira  por  danos causados aos
veículos provenientes de incêndio, colisão, roubo, furto, atos danosos praticados por terceiros, fenômenos
naturais,  queda  acidental  de  qualquer  objeto  ou  agente  externo  sobre  o  veículo,  além  de  garantir
assistência 24 horas para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território nacional,  onde
esses veículos circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, bem como em estradas de
terra,  estando,  desta  forma,  sujeitos  à  ocorrência  de  sinistros  diversos,  que  podem também originar
indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, imprescindível
à  necessidade  de  cobertura  de  seguro  veicular,  proporcionando  mais  segurança  às  atividades
operacionais desenvolvidas pela prefeitura municipal.
2.4.  No  edital  do  certame a  ser  realizado  deverá  constar  cláusula  estabelecendo  que  na  licitação  é
proibida  a  participação  de  corretores  de  seguro,  e  que  devem ser  chamadas  ao  processo  licitatório
somente  EMPRESAS DE SEGURO, em consonância com as Decisões nº 600/2015 e nº 202/1995 do
Tribunal de Contas da União - TCU, conforme transcrição:

[...] nos casos de contratação de empresa para prestação de serviço referente a seguro
de qualquer  natureza,  optar  por  receber  proposta  diretamente dos  proponentes  ou
seus  legítimos  representantes,  dispensando-se  a  intermediação  do  corretor  de
seguros, conforme prevê o art. 18, alínea "b", da Lei no 4.594, de 29/12/64 - fonte TCU
- Processo TC 011.004/94-0 - Decisão no 202/1995 - Plenário.

2.5. O certame não poderá ser direcionado à ME e EPP com exclusividade, considerando que o nicho
mercadológico desse mercado envolve outros tipos societários. Desta forma, o tratamento diferenciado e
simplificado  para  as  microempresas  e  empresas de  pequeno porte  não  se  mostra  vantajoso  para  a
Administração  Pública  ou  pode vir  a  representar  prejuízo  ao  conjunto  ou  complexo  do  objeto  a  ser
contratado, nos termos do art. 49, III da CL 123/06.
2.6. A adjudicação será pelo menor preço por lote, tendo em vista que a adjudicação por item poderá
trazer prejuízo ao conjunto da contratação e perda de economia em escala, visto que não é razoável ter
uma empresa de seguro diferente para cada veículo segurado. Assim, a medida encontra sustento na
exceção da Súmula nº 247 do TCU.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. Contratação de seguro para a frota de veículos oficiais do Município de Cândido Rodrigues/SP, com
cobertura contra danos materiais, danos corporais, danos morais e assistência 24 (vinte e quatro) horas.
3.2. A apólice de seguro deverá prever cobertura contra sinistros de roubo,  furto,  incêndio,  explosão,
colisão,  granizo  e  acidentes  ocorridos  durante  o  transporte  por  qualquer  meio  apropriado,  com  as
seguintes especificações mínimas: 
a). Especificações comuns a todos os veículos: 
I. RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 por veículo; 
II. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo; 
III. RCF (Danos Morais): R$ 20.000,00 por veículo; 
IV. APP (morte): R$ 80.000,00 por passageiro; 
V. APP (invalidez): R$ 80.000,00 por passageiro; 
VI. Lotação: em todo Território Brasileiro; 
VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga; 
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VIII. Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL; 
IX. Assistência 24 horas (obrigatória); 
X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria; 
XI. Serviço de guincho 24h sem limite de KM; 
XII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem. 
b) Características comuns a todos os veículos: 
I. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agendamento prévio junto
ao Departamento de Licitações; 
II. O Município de Cândido Rodrigues não possui veículos blindados e não existem veículos indisponíveis
ou parados em oficinas; 
III. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características originais do fabricante; 
IV. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Cândido Rodrigues.
3.3. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitado pela Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e
processada pela empresa a ser contratada mediante endosso;
3.4. A empresa a ser contratada deverá providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
solicitação pela Prefeitura, as alterações na respectiva apólice.
3.5. Os veículos a serem assegurados são os descritos no item 01 deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões abaixo justificadas:

4.2.1. Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;
4.2.2. A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da licitação; 
4.2.3. O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante apresentando-se
como um encargo econômico-financeiro que será repassado para a Administração sem representar
um ganho efetivo para o contrato.

4.3. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

4.3.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.3.2.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza
continuada;
4.3.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
4.3.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço.
4.3.5.  Seja  comprovado por  meio  de  pesquisa  de  mercado  que  o  valor  do  contrato  permaneça
economicamente vantajoso para a Administração;
4.3.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
4.3.7. Seja comprovado que o contratante mantém as condições iniciais de habilitação;

VISTORIA
4.4. As empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico poderão fazer inspeção nos veículos
em até 03(três) dias úteis anteriores a data de apresentação das propostas. Para tanto, deverão entrar em
contato com o departamento de licitações, exclusivamente pelo telefone (16)  3257-1133, ramal 1103 ou
pelo e-mail  licitacao@candidorodrigues.sp.gov.br,  com pelo menos 1 (um) dia de antecedência à data
anteriormente mencionada, para agendar dia e horário.
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4.5. A visita deverá correr no horário das 09h às 14h, acompanhada de servidores responsáveis pela
demanda, ou seja, da prefeitura municipal de Cândido Rodrigues.
4.6. O fato da empresa deixar de realizar a vistoria, ora prevista, não motiva descumprir as obrigações
pertinentes a esse objeto, principalmente quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.
4.7. Não será permitida a vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.
4.8. O prazo para a realização da vistoria técnica terá início no primeiro dia útil após a publicação do edital
e encerar-se-á nos 03 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão pública.
4.9.  Caso  a  licitante  opte  por  não  realizar  a  visita,  deverá  apresentar  junto  com os  documentos  de
habilitação, declaração por esta opção conforme modelo do Anexo IX.

DO PERFIL DOS MOTORISTAS
4.9. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como
condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.10.  A  proposta  técnica  apresentada  à  Comissão  de  Licitação  deverá  ser  elaborada  com  base  na
legislação em vigor específica para o objeto da licitação e demais informações abaixo:

4.10.1.  Ser  uma  instituição  conforme  a  regulamentação  da  Superintendência  de  Seguros
Privados/SUSEP;
4.10.2. Possuir registro na Superintendência de Seguros Privado/SUSEP;
4.10.3.  Apresentar  atestado(s)  ou  declaração(ões)  de  capacidade  técnica,  expedido  por  pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está executando
seguro de veículos;

DA PROPOSTA COMERCIAL
4.11. A proposta deverá conter as informações referentes ao objeto da contratação, além da identificação
a ser descrita no edital:

4.11.1. Preço do lote do seguro (Prêmio);
4.11.2. Plano de cobertura seguro automóvel;
4.11.3. Valor total da franquia do seguro;
4.11.4. Garantias ou coberturas

4.12. A disputa de menor preço recairá sobre o preço do lote do seguro (prêmio)

4.13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.13.1. O critério de julgamento será o do menor preço por lote.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1. O prazo de execução dos serviços será de  12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do
Termo de Contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021;
5.2. A empresa contratada deverá prestar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de
Referência.
5.3.  A forma de execução do  Contrato  será conforme as  especificações constantes  neste  Termo de
Referência.
5.4. Caberá à empresa Contratada emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las à Prefeitura Municipal de
Cândido Rodrigues, no prazo máximo de 20 dias, a contar da publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial. O mesmo prazo valerá para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção
de dados, como placa de veículos, classe de bônus etc, a contar de pedido expresso do Município.
5.5. A contratada deverá assegurar a frota de veículos em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após a
emissão da nota de empenho ou ordem serviço.
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DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
5.6. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas do Órgão e, enquanto estiverem no município
de Cândido Rodrigues, permanecem recolhidos em estacionamento privativo.

DO SINISTRO
5.7. O prazo máximo de início do atendimento/avaliação dos danos causados dos veículos será até o
primeiro dia útil seguinte, contado a partir do aviso emitido pela Contratante.
5.8. A contratada deverá garantir o pagamento das indenizações previstas no contrato dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega da documentação completa necessária para essa
finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP
5.9. A contratada deverá garantir no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da abertura do
sinistro o conserto dos veículos que acontecerem os sinistros
5.10.  Nos  casos  eventuais  descumprimento  só  poderá  ocorrer  de  forma  devidamente  justificada  por
critério  objetivo  e  técnico  que  venham  ser  comunicados  previamente  à  administração  da  Prefeitura
Municipal, sendo assim avaliadas por este órgão.
5.11. A liquidação de qualquer sinistro coberto pela apólice (RCDM e RCDC) deverá ser prestada no
máximo  30  (trinta)  dias  corridos,  após  a  entrega,  por  parte  do  segurado,  de  todos  os  documentos
necessários à indenização, livre e desembaraçado de qualquer ônus.

DA ASSISTÊNCIA
5.12.  No  caso  de  assistência  24  horas,  a  cobertura  será  quilometragem  ilimitada,  com  socorro  de
mecânico cobertura de guincho ilimitada, guincho dentro e fora do Estado de São Paulo, transporte da
pessoa segurada por imobilização do veículo segurado, transporte das pessoas seguradas por roubo ou
furto do veículo, e cobertura de vidros, retrovisores, lanternas e faróis em casos de danos exclusivos a
estes itens.
5.13. A Contratada deverá atender aos chamados do Contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora.
5.14. O prazo máximo para a execução dos serviços de reparos nos veículos segurados será de 30 (trinta)
dias, a contar da comunicação do sinistro pelo contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial ( Lei nº 14.133/2021, art. 15, caput)
6.1.2.  Em caso de impedimento,  ordem de paralisação  ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução será  prorrogado automaticamente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, parágrafo 5º);
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato, ou
pelos  respectivos  substitutos,  designados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Cândido  Rodrigues (Lei  nº
14.133/2021, art. 117, caput);

6.1.3.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117,§2º).
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6.1.3.3. A atestação de conformidade do serviço do objeto cabe ao titular do setor responsável  pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

6.1.4. As comunicações entre a Prefeitura Municipal e a Contratada devem ser realizadas por escrito.

6.2. DO ENDOSSO
6.2.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo  Município de Cândido Rodrigues e
processadas mediante endossos, dentre elas:
6.2.2. Substituição de Veículos;
6.2.3. Exclusão de veículos(prêmios a restituir);
6.2.4. Inclusão de veículos;
6.2.5. Correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente.

6.3. DA FRANQUIA
6.3.1. A franquia considerada é a normal, sem perfil.
6.3.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices;
6.3.3. Em caso de sinistro,  o valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura Municipal  de
Cândido Rodrigues à Seguradora emitente da apólice e que esta se responsabilizará pelo repasse.

6.4. DA ASSINATURA DO CONTRATO
6.4.1. A assinatura do contrato implica no reconhecimento de que o prazo para entrega da apólice será de
até 20 (vinte) dias corridos após a quitação da fatura.

6.5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
6.5.1. O contrato poderá ser extinto, assegurados o contraditório e ampla defesa, em uma das hipóteses
elencadas pelo art. 137 da Lei nº 14.33/2021, por meio de uma das formas prescritas pelos artigos 138 e
139, ambos da Lei nº 14.133/2021.

6.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.6.1. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da presente contratação, tendo em conta que o
valor por lote proposto é líquido e certo, não comportando acréscimos ou reajustes.
6.6.2. Informar à Contratante, antes do início da vigência do seguro, os impedimentos à formalização do
seguro, justificando-os e comprovando-os.
6.6.3. Garantir a plena cobertura da Frota de veículos pela Contratante, a partir da data do empenho.
6.6.4. Comunicar a Contratante toda e qualquer irregularidade que observar na execução do contrato.
6.6.5. Providenciar a regularização do sinistro, porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da
SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.
6.6.6.  Manter,  durante a vigência  contratual,  todas as condições de habilitação e  qualificação  técnica
exigidas no Edital e Termo de Referência;
6.6.7. Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias corridos a contar da entrega da  documentação
completa necessária para essa finalidade.
6.6.8. A frota dos veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos neste Termo de  Referência,
desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice de seguro.
6.6.9. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Cândido Rodrigues ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo município.
6.6.10. Não sub-empreitar global ou parcialmente os serviços avençados.
6.6.11. Prestar todas as informações solicitadas pelo município de forma clara, concisa e lógica.
6.6.12. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito dos serviços com orientação, sugestões e/ou
instruções e que serão analisados pela Prefeitura Municipal,  visando sempre ao aprimoramento ou à
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qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras dessas
situações.
6.6.13. Apresentar a apólice de seguro, no prazo estipulado.
6.6.14. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

6.6.14.1.A  veiculação  de  publicidade  acerca  do contrato,  salvo  se  houver  prévia autorização  da
Prefeitura Municipal;
6.6.15.  A  Contratada deverá disponibilizar  ao Contratante  todos os meios  de contato  existentes,
como: nome, e-mail  e telefone do responsável pela execução dos serviços, durante o período de
vigência do contrato.
6.6.16. Fazer as inclusões, exclusões e substituições, solicitados pelo CONTRATANTE, a  qualquer
tempo e sem custo adicional referente às exclusões e restituindo o valor antecipadamente e para as
inclusões será permitida a cobrança de prêmio proporcional ao tempo restante de vigência da Apólice
para o município.
6.6.17. A Contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo.
6.6.18. Enviar a apólice de seguro ao CONTRATANTE, a qual deverá ser entregue no departamento
de licitações em até 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. O
mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de
dados, a contar do pedido expresso do município.
6.6.19. A Contratada deverá assegurar o seguro da frota de veículos, após a emissão  da Nota de
Empenho ou Ordem de Serviço.

6.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus serviços
conforme norma pertinente;
6.7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos da legislação vigente.
6.7.3. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.
6.7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Licitante vencedora.
6.7.5. Comunicar e  notificar a licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução
dos serviços para adoção das providências saneadoras.
6.7.6. Registrar, em caso de sinistro, o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência Policial.
6.7.7. Dar imediato Aviso de Sinistro à licitante vencedora, pelo meio rápido de que dispuser,  entregando-
lhe relatório completo e minucioso dos fatos,  mencionando dia, hora,  local  exato e  circunstâncias do
sinistro, nome e endereço completo das testemunhas, providências de ordem policial que tenham sido
tomadas e tudo que possa contribuir para esclarecimentos a respeito da ocorrência.
6.7.8.  Fornecer  à  Seguradora  e  facilitar  o  seu  acesso  a  toda  espécie  de  informação  sobre  as
circunstâncias  e  consequências  do  sinistro,  bem  como  os  documentos  necessários  à  apuração dos
prejuízos e determinação da indenização;
6.7.9.  Facilitar  a  realização  de  inspeções  nos  bens  segurados  durante  a  vigência  da  Apólice,  pela
Seguradora, bem como fornecer documentos e esclarecimentos que se fizerem necessários;
6.7.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela licitante vencedora.
6.7.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste
Termo.

6.8. DAS PENALIDADES
6.8.1. Caso a CONTRATADA não inicie a execução dos serviços a partir da assinatura do contrato e nas
condições  avençadas, ficará sujeita  à  multa  de  mora  de  1% (um  por  cento)  sobre o  valor  total  da
contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 03 (três) dias. Após o
3º (terceiro) dia os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a
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inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumento
contratual.
6.8.2. Após a comunicação do sinistro, a CONTRATADA deve iniciar a execução dos  serviços de reparo
no prazo  máximo de  02 (dois)  dias  úteis.  Havendo descumprimento do  prazo  estipulado,  ocorrerá  a
aplicação de multa de 2% sobre o valor total da contratação por dia de atraso injustificado.
6.8.3. Iniciada a execução dos serviços de reparo, a CONTRATADA deve realizar a  entrega do veículo
reparado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de aplicação de multa de 5% do valor da
contratação por dia injustificado.
6.8.4. No caso de sinistros que resultem em perda total de veículo, a CONTRAADA deverá garantir o
pagamento das indenizações previstas neste contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, sob
pena de aplicação de multa de 5% do valor da contratação por dia injustificado.
6.8.5. A CONTRATADA, durante a execução do contrato, ficará sujeita a advertência e multa de mora,
variável de acordo com a gravidade dos casos a seguir:

6.8.5.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e multa, as infrações são atribuídos graus,
conforme as tabelas seguintes:

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 Advertência.
2 0,5% sobre o valor anual do contrato.
3 1 % sobre o valor anual do contrato.
4 2% sobre o valor anual do contrato.
5 5% sobre o valor anual do contrato.

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e de

seus anexos não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência.
1

2 Atrasar a entrega da Apólice,  conforme estabelecido no Termo de
Referência, sem justificativa, limitada sua aplicação até 30(trinta) dias

2

3 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não
previstos  nesta tabela  de  multa,  após  reincidência  formalmente
notificada  pelo  gestor  do  contrato, por  ocorrência,  limitada  sua
aplicação até o máximo de 5 (cinco) ocorrência

3

4 Deixar  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  as
condições  de habilitação  exigidas  na  licitação,  por  ocorrência,
limitada sua aplicação a 3(três) ocorrências.

4

5 Deixar de Cumprir  determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador, por ocorrência;

5

6.9. DAS SANÇÕES
6.9.1  Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que:

6.9.1.1.  Inexecutar total  ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas em decorrência da
contratação, concomitantemente, sem prejuízo de outras;
6.9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.9.1.3 Fraudar na execução do contrato;
6.9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
6.9.1.5 Cometer fraude fiscal;
6.9.1.6 Não mantiver a proposta;

6.9.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Termo,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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6.9.2.1.  advertência por escrito;
6.9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado do Contrato, nos casos de
atraso injustificado no  cumprimento  dos  prazos especificados neste  Termo  de  Referência  e no
Contrato, limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento);
6.9.2.3.  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do Contrato, pela inexecução  parcial
das obrigações contidas neste Termo de Referência e no Contrato;
6.9.2.4.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, pela inexecução total das
obrigações contidas neste Termo de Referência e no Contrato;
6.9.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 03 (três) anos,
nos termos do art. 156, §4º da Lei n.º 14.133/2021;
6.9.2.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pelo prazo  de 05
(cinco)anos, nos termos do art. 156,§5º , da Lei n.º 14.133/2021.
6.9.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
6.9.4.  As  sanções  estabelecidas  nos  itens  6.9.2.1;  6.9.2.5  e  6.9.2.6  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 6.9.2.2, 6.9.2.3 e 6.9.2.4, a depender do caso,
descontando-se esses valores dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.
6.9.5.  As  situações  ensejadoras  de  penalidades  serão  previamente  analisadas  pelo  gestor  do
Contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s)  sofrido(s)
pela Administração, observado o devido contraditório.
6.9.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias  úteis a
partir da data da intimação.
6.9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e cadastrados no SICAF.
6.9.8.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídas no âmbito do Poder Executivo Federal,
conforme art. 162, da Lei nº 14.133/2021.
6.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
6.9.10.  Após  o  trânsito  em  julgado  do  processo  de  aplicação  de  penalidade,  o  valor  da  multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier
fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o município de Cândido
Rodrigues. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA Guia
de Recolhimento, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de
inscrição em Dívida Ativa, cobrado com base na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor (IPCA), ou outro índice
que porventura venha a substituí-lo.

6.10. REAJUSTAMENTO
6.10.1. O valor proposto poderá ser reajustado, observado interregno mínimo de 01 (um) ano, pelo índice
do IPCA, conforme dispõe a legislação em vigência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).
7.1. O valor do Prêmio do Seguro da frota de veículos será  realizado em 12 (doze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, devendo a primeira parcela ser paga no prazo máximo de 10(dez) dias, após o
recebimento da apólice, desde que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e atenda a todas
as exigências contidas no contrato. A Contratada emitirá a Apólice, conforme Termo de Referência.
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7.2.O servidor responsável pelo atesto da nota fiscal ou fatura terá o prazo de até 5 (cinco) dias  úteis para
fazê-lo, contando-se esse prazo a partir de seu recebimento.
7.3. A nota fiscal ou fatura deve vir  acompanhada da relação de documentos (recibo, requerimento e
certidões negativas válidas). A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, as seguintes
certidões:
a)Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
b)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
c)Receita Federal:  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à  Dívida Ativa da
União;
d)Certidão Negativa de Débitos Municipais - CND;
e)Certidão Negativa de Débitos Estaduais – CND;
f) Certidão Negativa Correcional (Ceis e Cnep).

DO RECEBIMENTO
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da emissão da
apólice de seguro pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante Termo Detalhado.
7.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela solidez  e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR
PREÇO POR LOTE.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado,
consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2. O documento de formalização de pesquisa de preço encontra-se anexado aos autos do processo
licitatório.
9.3. O valor estimado para a contratação, tanto por lote quanto global, estão informados no item 01 deste
Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 030
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 15.451.0005.2031.00003.3.90.39.00
Código da Ficha 73
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.361.0023.2012.00003.3.90.39.00
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Código da Ficha 163
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 08.243.0019.2023.00003.3.90.39.00
Código da Ficha 141
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 10.301.0024.2036.00003.3.90.39.00
Código da Ficha 184
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 20.606.0007.2024.00003.3.90.39.00

11. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS:
11.1. A participação na licitação implica na aceitação, integral e irretratável do conteúdo deste  Termo de
Referência e demais disposições constantes do Edital do processo licitatório e seus anexos.

12. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:
12.1. O serviço ofertado deverá estar plenamente de acordo com a especificação constante no presente
Termo de Referência.

13. DECLARAÇÕES LEGAIS:
13.1. Declaramos para os devidos fins que o presente Termo de Referência acha-se de acordo com o
preconizado no inciso XXIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.

ALEF HENRIQUE BERTOLO
Secretário Municipal De Gestão e

Planejamento

MARCIO AURÉLIO BECK
Diretor Técnico

14. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
14.1. APROVO o presente Termo de Referência, após constatar que o mesmo foi elaborado consoante os
requisitos do inciso XXIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.

Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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